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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de pneus, Camarás, Protetores e Serviços, para atender a demanda de todos os órgãos, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Lote I- Veículos leve (veículos Suv e compactos de passeio) 
Ex: Fiat Uno, Fiat Mobi, Fiat Siena, Montana Ambulância, Fiorino Ambulância, Duster. 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Pneu 175/70R13 Und 16 455,0600 R$ 7.280,96 

2 Pneu 175/65R14 Und 50 465,0000 R$ 23.250,00 

3 Pneu 175/70R14 Und 70 539,0000 R$ 37.730,00 

4 Pneu 175/70R14 AT Und 60 770,0000 R$ 46.200,00 

5 Pneu 185/65R15 Und 24 582,0000 R$ 13.968,00 

6 Pneu 205/65R15 Und 12 725,0000 R$ 8.700,00 

7 Pneu 215/60R17 Und 24 1.044,5000 R$ 25.068,00 

Total: R$ 162.196,96 

Lote II- Veículos utilitários (Vans ou Pick-up, veículos de carga ou transporte de passageiro) 
Ex: S-10 Ambulância, Pick-up S-10, Hilux, L-200 TRITON, D-20, Van Renault Master, Van Mercedes Benz. 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Pneu 235/75R15 Und 20 977,5000 R$ 19.550,00 

2 Pneu 31x10.50R15 Und 12 1.430,6900 R$ 17.168,28 

3 Pneu 195/75R16C 8 Lonas Und 12 1.240,0000 R$ 14.880,00 

4 Pneu 205/75R16C 8 Lonas Und 12 1.200,0000 R$ 14.400,00 

5 Pneu 225/65R16C 8 Lonas Und 24 1.370,0000 R$ 32.880,00 

6 Pneu 225/75R16C 10 Lonas Und 16 1.460,0000 R$ 23.360,00 

7 Pneu 245/70R16 Und 40 1.239,3100 R$ 49.572,40 

8 Pneu 265/70R16 Und 50 1.300,0000 R$ 65.000,00 

9 Pneu 225/70R17 Und 12 1.190,0000 R$ 14.280,00 

10 Pneu 265/65R17 Und 12 1.200,0000 R$ 14.400,00 

11 Pneu 700-16 Diagonal Comum Und 16 1.210,0000 R$ 19.360,00 

12 Pneu 700-16 Diagonal Comum Tração Und 12 1.210,0000 R$ 14.520,00 

Total: R$ 299.370,68 

Lote III- Veículos Pesados (veículos de carga ou transporte de passageiro comum) 
Ex: Caminhão Ca camba. Caminhão Pipa, Com actador de lixo Ônibus e Microônibus Escolar 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Pneu 750-16 Diagonal Comum Und 16 1.224,6700 R$ 19.594,72 

2 Pneu 215/75R17.5 Continental Und 30 1.816,0000 R$ 54.480,00 

3 Pneu 900-20 Diagonal Comum Und 10 2.174,4600 R$ 21.744,60 

4 Pneu 900-20 Diagonal Tração Und 10 1.949,0000 R$ 19.490,00 

5 Pneu 10.00-20 Diagonal Comum Und 50 2.411,0900 R$ 120.554,50 

6 Pneu 10.00-20 Diagonal Tração Und 40 3.200,0000 R$ 128.000,00 

7 Pneu 10.00R20 Radial Misto Und 10 3.581,3000 R$ 35.813,00 

8 Pneu 275/80R22.5 Direcional Und 14 3.200,0000 R$ 44.800,00 
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9 j Pneu 275/80R22.5 Tração Und 14 

Lote IV- Veículos Fora de Estrada (veículos de carga, Maquinas e Tratores) 

Rubrica 

3.300,0000 I R$ 46.200,00 

Total: R$ 490.676,82 

Ex: 4 Retro-Escavadeira PA carregadeira, Moto niveladora (Patro , Diversos Tratores e grade de Arado 

Item' Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Pneu 700-16 Diagonal Comum Und 10 1.210,0000 R$ 12.100,00 

2 Pneu 700-16 Diagonal Comum Tração Und 10 1.210,0000 R$ 12.100,00 

3 Pneu 750-16 Diagonal Comum Und 12 1.224,6700 R$ 14.696,04 

4 Pneu 12.5/80-18 12 Lonas Und 6 3.490,0000 R$ 20.940,00 

5 Pneu 12.4-24 12 Lonas Und 12 3.435,2000 R$ 41.222,40 

6 Pneu 14.9-24 12 Lonas Und 4 4.485,3300 R$ 17.941,32 

7 Pneu 14.00-24 16 Lonas Und 8 6.099,0000 R$ 48.792,00 

8 Pneu 19.5-24 12 Lonas Und 6 6.300,0000 R$ 37.800,00 

9 Pneu 17.5-25 L2 TL 16 Lonas Und 2 8.400,0000 R$ 16.800,00 

10 Pneu 17.5-25 L3 TL 20 Lonas Und 4 8.500,0000 R$ 34.000,00 

11 Pneu 17.5-25 L5 TL 24 Lonas x Und 4 12.000,0000 R$ 48.000,00 

12 Pneu 18.4-30 12 Lonas Und 10 7.200,0000 R$ 72.000,00 

13 Pneu 18.4-34 12 Lonas Und 4 6.900,0000 R$ 27.600,00 

Total: R$ 403.991,76 

Lote V- Câmaras de ar e protetores de câmaras de ar. 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Camara de ar aro 13 Und 20 60,0000 R$ 1.200,00 

2 Camara de ar aro 14 Und 50 67,0000 R$ 3.350,00 

3 Camara de ar 700 -16 Und 50 128,5000 R$ 6.425,00 

4 Camara de ar 750 -16 Und 30 109,0000 R$ 3.270,00 

5 Camara de ar 900-20 Und 30 228,0000 R$ 6.840,00 

6 Camara de ar 10.00-20 Und 90 176,8300 R$ 15.914,70 

7 Camara de ar 12.5/80-18 Und 8 220,0000 R$ 1.760,00 

8 Camara de ar 12.4-24 Und 12 304,0000 R$ 3.648,00 

9 Camara de ar 14.00-24 Und 12 466,9300 R$ 5.603,16 

10 Camara de ar 14.9-24 Und 4 334,0000 R$ 1.336,00 

11 Camara de ar 19.5-24 Und 6 401,1500 R$ 2.406,90 

12 Camara de ar 17.5-25 Und 10 500,0000 R$ 5.000,00 

13 Camara de ar 18.4-30 Und 10 538,0000 R$ 5.380,00 

14 Camara de ar 18.4-34 Und 4 589,0000 R$ 2.356,00 

15 Protetor aro 16 Und 16 90,4200 R$ 1.446,72 

16 Protetor aro 20 Und 100 122,0000 R$ 12.200,00 

17 Protetor aro 22.5 Und 10 150,0000 R$ 1.500,00 

18 Protetor aro 24 Und 10 236,0000 R$ 2.360,00 

19 Protetor aro 25 Und 10 426,9000 R$ 4.269,00 

Total: _ R$ 86.265,48 
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Lote VI- Veículos leve e Veículos utilitários (veículos compactos de passeio, Suv e Vans ou Pick-up) 
Ex: Fiat Uno, Fiat Mobi, Fiat Siena, Montana Ambulância, Fiorino Ambulância, Duster, S-10 Ambulância 
Pick-up S-10, Hilux, L-200 TRITON, D-20, Van Renault Master e Van Mercedes Benz. 

jj- Folha (r,

e244=_ o 

Rubrica 0 
. / 

PiatiÁSY 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Alinhamento veículos leves Und 100 80,01 8001,00 
2 Alinhamento veículos leves utilitários (Vans, Pick-Ups) Und 100 153,66 15366,00 
3 Balanceamento veículos leves Und 100 78,08 7808,00 
4 Balanceamento veículos leves (Vans, Pick-Ups) Und 100 94,96 9496,00 
5 Cambagem veículos leves Und 80 175,86 14068,80 
6 Cambagem veículos leves (Vans, Pick-Ups) Und 80 167,50 13400,00 
7 Serviço de roda Und 120 128,88 15465,60 
8 Serviço de freio Und 60 175,19 10511,40 
9 Serviço de suspensão Und 60 172,08 10324,80 

Total: R$ 104.441,60 

Lote VII- Veículos Pesados (veículos de carga ou transporte de passageiro comum) 
Ex: Caminhão Caçamba, Caminhão Pipa, Com actador de lixo, Ônibus e Micro-ônibus Escolar 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Alinhamento veículos pesados Und 100 183,25 18325,00 
2 Balanceamento veículos pesados Und 100 139,00 13900,00 
3 Serviço de roda Und 120 128,88 15465,60 
4 Serviço de freio Und 100 175,19 17519,00 
5 Serviço de suspensão Und 100 172,08 17208,00 

Total: R$ 82.417,60 
Total Geral: R$ 1.629.360,90 

Justificativa; 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e a prestação de serviços 
de alinhamento, balanceamento e manutenção de veículos, destinados à frota municipal, a qual é composta por 
veículos leves, utilitários, pesados e máquinas fora de estrada, cada qual com características técnicas, operacionais 
e de aplicação distintas, conforme especificações constantes da planilha orçamentária e descritiva que integra este 
Termo de Referência. 

A divisão do objeto em lotes foi adotada em observância ao disposto no art. 40, V, "b", da Lei n2 14.133/2021, que 
autoriza e recomenda o parcelamento sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com o 
objetivo de ampliar a competitividade, assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração e 
evitar a concentração indevida do mercado fornecedor. 

O parcelamento foi estruturado com base em critérios técnicos e funcionais, considerando as diferenças relevantes 
entre os tipos de veículos atendidos, bem como entre os produtos e serviços demandados. Os pneus destinados a 
veículos leves, utilitários, pesados e máquinas fora de estrada possuem medidas, índices de carga, tipos de 
construção e aplicações distintas, o que exige fornecedores especializados em cada segmento, sob pena de 
comprometimento da qualidade, da segurança e da durabilidade dos itens fornecidos. 

Da mesma forma, os serviços de alinhamento, balanceamento, suspensão, freios e rodas demandam equipamentos, 
infraestrutura física e capacidade técnica compatíveis com o porte dos veículos atendidos, sendo inviável, sob o 
ponto de vista técnico e econômico, exigir que um único fornecedor detenha estrutura completa para atendimento 



JRU1 Fm! 
k I 

%alombo 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpi yahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - PI 

oun. 

Rubrica 

ia u‘-?\

simultâneo de veículos leves e pesados, razão pela qual tais serviços foram igualmente segmentados em lotes 
distintos. 

A licitação por lotes amplia a participação de potenciais fornecedores, inclusive micro e pequenas empresas, que 
atuam de forma especializada no mercado, permitindo que concorram apenas nos lotes compatíveis com sua 
capacidade técnica e operacional, o que contribui para o aumento da competitividade e para a obtenção de preços 
mais vantajosos, sem prejuízo da economia de escala, uma vez que os quantitativos definidos em cada lote são 
suficientes para garantir condições comerciais adequadas. 

Ressalta-se que a divisão do objeto não configura fracionamento indevido da despesa, uma vez que a contratação 
foi devidamente planejada de forma global, com estimativa consolidada de custos, e o parcelamento decorre 
exclusivamente de critérios técnicos, operacionais e de eficiência administrativa, mantendo-se a unidade do 
procedimento licitatório. 

Por fim, a estruturação da licitação por lotes assegura maior eficiência na gestão da frota municipal, melhor controle 
da execução contratual, redução de riscos de descontinuidade no fornecimento de bens e na prestação dos serviços, 
além de contribuir para a manutenção adequada dos veículos, garantindo a continuidade dos serviços públicos e o 
atendimento ao interesse público. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n2 10.818, de 
27 de setembro de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na seguinte dotação 
orçamentaria: 
FONTE: 500; 540; 541; 542; 550; 553; 571; 600; 621; 660; 669; 701; 706; 710; 
DESCRIÇÃO: Recursos ordinários; Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos; 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF; Cota Salário-Educação; Transferências 
de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); 
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação; 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Estadual; Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS; Outros Recursos Vinculados à Assistência Social; Outras Transferências de Convênios 
ou Instrumentos Congêneres dos Estados; Transferência Especial da União; Transferência Especial dos 
Estados. 
PROGRAMA: 04 122 2205 2040 0000; 12 361 6130 2202 0000; 12 365 6535 2260 0000; 10 301 0120 
2160 0000; 08 244 4416 2151 0000; 20 605 0555 2500 0000; 20 606 0660 2520 0000; 15 451 5140 
2320 0000; 15 451 5140 2321 0000; 26 782 8270 1610 0000; 12 361 6130 2203 0000; 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL; MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO INFANTIL; MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAUDE; MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL; MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE PRODUÇÃO E 
ABASTECIMENTO; MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO RURAL; MANUTENÇÃO DOS 

o 
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SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA; MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS 
PUBLICOS; CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO; MANUTENÇÃO 
E DESENV.D0 ENSINO FUNDAMENTAL-30% FUNDEB. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
DESCRIÇÃO: MATERIAL DE CONSUMO 
3. Subcontratação 

3.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas seguintes 
condições: 
3.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O fornecimento do bem será realizado de acordo com a demanda do município. O prazo de entrega não 
excederá 10 (dez) dias úteis, a partir da data de expedição da ordem de fornecimento. 
4.2. Os bens deverão ser fornecidos nos locais pré-estabelecidos pela administração publica. Logo após o 
recebimento dos bens de consumo, os mesmos serão destinados para as respectivas Unidades deste município. 

5. GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, seja por escrito, por e-mail ou outro instrumento, para assinatura do Contrato. 
5.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
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5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
n9 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, §12, e Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 22, III); 
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 22, V); 
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n9 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1e II, do Decreto 
n° 11.246, de 2022). 
5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 
5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 
5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n2 11.246, 
de 2022, art. 21, X). 
5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.2. O recebimento provisório ocorrerá sob demanda, conforme necessidade do município, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. O recebimento 
definitivo ocorrerá conforme prazo final de vigência estabelecido no instrumento contratual. 
6.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I I 
do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 dias úteis. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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PAGAMENTOS 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.12. o prazo de validade; 
6.13. a data da emissão; 
6.14. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.15. o período respectivo de execução do contrato; 
6.16. o valor a pagar; e 
6.17. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 
6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
6.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n2 77, de 2022. 
6.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 
de correção monetária 

Forma de pagamento 

6.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
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6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

6.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras 
deste presente tópico. 
6.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
6.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
6.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como 
à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer _L-01, de 18 de maio de 2020. 
6.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 
à Administração. 
6.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda do município. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica; 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
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b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n2 23/06. 
7.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 
habilitação, conforme edital. 

7.7 Habilitação Jurídica 

7.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
7.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
7.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
7.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.7.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 
7.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
7.7.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF); 
7.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

7.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
7.8.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
7.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
7.8.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 
7.8.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
7.8.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante 
a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.8.6 CNDT- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)

7.9 Qualificação Técnica 
7.9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços 
com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 
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7.10.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 
7.10.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

7.10.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
7.10.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 
7.10.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por 
balancetes ou balanços provisórios. 
7.10.6 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 32 do Decreto n° 8.538, de 2015); 

7.11 Outros Documentos: 

7.11.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 
7.11.3 Certidão Negativa de Licitante Iníclôneo — TCU; 
7.11.4 Certidão Negativa de Inicloneidade — TCE/PII; 
7.11.5 Certidão Negativa Correcional — CGU 
7.11.6 Os documentos referidos acima (item 6.5.2 ao Item 6.6.6) deverão ser apresentados no CNPJ da empresa. 

7.12 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

7.12 .1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal 

do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 32 da Lei Complementar Federal n° 

123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
7.12 .2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.2 da 

Constituição Federal; 
7.12 .3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n2

11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado 

à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 32 da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de: R$ 1.629.360,90 (um milhão, seiscentos e vinte e nove mil, trezentos 

e sessenta reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima anexada ao item 1.1. 

Curral Novo do Piauí-PI, 02 de fevereiro de 2026. 

F 3(ij 
Secretaria Municipal de Administração 
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EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NP /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ-PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS 
TERMOS DA LEI N2 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR NP 123/2006, E DEMAIS DAS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

FINALIDADE: Aquisição de Bens 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (04/02/2026 - 08:00hs) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (19/02/2026-08:00) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (19/02/2026 - 08:01) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (19/02/2026-08:02) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Aquisição de pneus e câmaras 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Não 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 

O municipio de CURRAL NOVO DO PIAUí Torna público, por meio da Comissão de contratação, sediada 
na Av. Boa Esperança S/N —CEP 64.595-000, Bairro Centro na sede da Prefeitura Municipal, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação cuida da Aquisição de pneus e câmaras. 
1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. Essa licitação é exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até 80.000,00 nos termos do art. 48 inciso I, da Lei complementar 
123/06. 

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006. 
pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 2.5. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 99 da Lei n.° 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim 
do recebimento de propostas. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 32 do art. 49, da Lei 
n.2 14.133, de 2021. 
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 
menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber 
propostas". 
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4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema. 
4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir 
do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 
de responsabilidade. 
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.13. Quando for exigido pelo Agente de Contração, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, 

será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 
5.3. Havendo divergência nos valores da proposta, o agente de contratação podera abrir diligência 
que essa sera justificada pelo o licitante no prazo de 10 (dez) minutos, quando analisado e devidamente 
autorizado pelo agente de contratação, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida 
no sistema durante a fase de análise de propostas, no prazo de 10 (dez) minutos. 
5.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de acordo com o sistema WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA: ABERTO 
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
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5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.14 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 
5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.17.6.2 empresas brasileiras; 
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.19 Será desclassificada a proposta que: 
5.19.1 contiver vícios insanáveis; 
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: 
5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.24.3 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.24.4 É facultado ao Agente de Contração prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.25 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
5.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
5.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguirse-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 

de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, 

a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.2 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

(TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 
23/06. 
6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado 
para fins de habilitação, conforme edital. 
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6.2 Habilitação Jurídica 

6.2.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
6.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.2.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.2.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 
6.2.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
6.2.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF); 
6.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

6.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.3.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
6.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
6.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e 
Seguridade Social. 
6.3.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
6.3.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
6.3.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.bricertidao)

6.4 Qualificação Técnica 

6.4.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante 
forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do 
Edital; 
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6.5 Qualificação Econômico-Financeira 

6.5.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 
6.5.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
6.5.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
6.5.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 
6.5.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por 
balancetes ou balanços provisórios. 
6.5.6 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 32 do Decreto nç' 8.538, de 2015); 

6.6 Outros Documentos: 
6.6.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 
6.6.3 Certidão Negativa de Licitante Inidôneo — TCU; 
6.6.4 Certidão Negativa de Inidoneidade — TCE/PI; 
6.6.5 Certidão Negativa Correcional — CGU 
6.6.6 Os documentos referidos acima (item 6.5.2 ao Item 6.6.6) deverão ser apresentados no CNPJ da 
empresa. 

6.7 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
6.7.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO III). 
6.7.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 32 da 
Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal (ANEXO IV). 
6.7.3 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7.2 da Constituição Federal (ANEXO V); 
6.7.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal n2 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 
estatuto foi adequado à Lei Federal n2 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no 
inciso II do caput do art. 32 da Lei Complementar Federal n° 123/2006(ANEXO VII). 
6.7.4.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMN ET. Os documentos serão aceitos na forma compactada (formato .Zip, .Rar ou .Tar). 
6.7.4.2 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não-digitais. 
6.7.4.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei n2 14.133/2021. 
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6.7.4.4 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, 
I, da Lei n° 14.133/2021. 
6.7.4.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
6.7.4.6 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
6.7.4.7 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado via endereço comissaoliccn95@yahoo.com, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
6.7.4.8 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 
6.7.4.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.7.4.10 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6.7.4.11 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
6.7.4.12 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.7.4.13 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
6.7.4.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
6.7.4.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7 DOS RECURSOS 
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 
165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpi vahoo.com.br 

Curral Novo do Piauí - PI 

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 
pena de preclusão. 
7.4 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o 
pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 
7.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
7.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8 1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
8.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
8.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
8.2.3 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
8.2.4 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
8.2.5 deixar de apresentar amostra; 
8.2.6 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
8.2.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.2.8 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.2.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
8.2.10 fraudar a licitação 
8.2.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.2.12 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
8.2.13 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
8.2.14 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.2.15 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
8.2.16 praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 
8.3 Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
8.13.1 advertência; 

8.3.1 multa; 
8.3.2 impedimento de licitar e contratar e 
8.3.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 



( tz:P) 

\ O "  I 

MO af fi 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do P 
de

Folha 5 / 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 
Rubrica 

Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpi(&yahoo.com.br 

Curral Novo do Piauí - PI 

i a u‘SA

8.4 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 
14.133/2021. 
8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 
como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, 
da Lei 14.133/2021. 
8.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
9.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
9.4 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 
via Sistema BBMNET. 
9.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
10.6.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato 
10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
10.8 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados 

no Portal www.novobbmnet.com.br.
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10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por email, WhatsApp, telefone e 
chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/ 
10.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.12.1 ANEXO I — Termo de Referência; 
10.12.2 ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 
10.12.3 ANEXO III — Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação; 
10.12.4 ANEXO IV— Declaração de Enquadramento ME/EPP; 
10.12.5 ANEXO V — Declaração Conjunta; 
10.12.6 ANEXO VI — Ficha Técnica. 
10.12.7 ANEXO VII - Declaração de enquadramento como cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no art. 34, da Lei Federal n°. 11.488/2007 

Curral Novo do Piauí-PI, 03 de fevereiro de 2026. 
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de pneus, Camarás, Protetores e Serviços, para atender a demanda de todos os 

órgãos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Lote I- Veículos leve (veículos Suv e compactos de passeio) 
Ex: Fiat Uno, Fiat Mobi, Fiat Siena, Montana Ambulância, Fiorino Ambulância, Duster. 

Ite 
m Descrição 

Unidad 
e 1 

Quantidad 
e 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 Pneu 175/70R13 Und 16 455,0600 R$ 7.280,96 
2 Pneu 175/65R14 Und 50 465,0000 R$ 23.250,00 

3 Pneu 175/70R14 Und 70 539,0000 R$ 37.730,00 

4 Pneu 175/70R14 AT Und 60 770,0000 R$46.200,00 

5 Pneu 185/65R15 Und 24 582,0000 R$ 13.968,00 
6 Pneu 205/65R15 Und 12 725,0000 R$8.700,00 
7 Pneu 215/60R17 Und 24 1.044,5000 R$ 25.068,00 

Total: 
R$ 

162.196,96 

Lote II- Veículos utilitários (Vans ou Pick-up, veículos de carga ou transporte de passageiro) 

Ex: S-10 Ambulância, Pick-up S-10, Hilux, L-200 TRITON, D-20, Van Renault Master, Van 
Mercedes Benz. 

Ite 
m Descrição 

Unidad 
e 

Quantidad 
e 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 Pneu 235/75R15 Und 20 977,5000 R$ 19.550,00 

2 Pneu 31x10.50R15 Und 12 1.430,6900 R$ 17.168,28 

3 Pneu 195/75R16C 8 Lonas Und 12 1.240,0000 R$ 14.880,00 

4 Pneu 205/75R16C 8 Lonas Und 12 1.200,0000 R$14.400,00 
5 Pneu 225/65R16C 8 Lonas Und 24 1.370,0000 R$ 32.880,00 

6 Pneu 225/75R16C 10 Lonas Und 16 1.460,0000 R$ 23.360,00 

7 Pneu 245/70R16 Und 40 1.239,3100 R$ 49.572,40 

8 Pneu 265/70R16 Und 50 1.300,0000 R$ 65.000,00 

9 Pneu 225/70R17 Und 12 1.190,0000 R$ 14.280,00 

10 Pneu 265/65R17 Und 12 1.200,0000 R$ 14.400,00 

11 Pneu 700-16 Diagonal Comum Und 16 1.210,0000 R$ 19.360,00 

12 Pneu 700-16 Diagonal Comum Tração Und 12 1.210,0000 R$ 14.520,00 
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Total: 
R$ 

299.370,68 

Lote III- Veículos Pesados (veículos de carga ou transporte de passageiro comum) 

Ex: Caminhão Caçamba, Caminhão Pipa, Com actador de lixo, Ônibus e Microônibus Escolar 

Ite 
m Descrição 

Unidad 
e 

Quantidad 
e 

Valor 1 
Unitário Valor Total 

1 Pneu 750-16 Diagonal Comum Und 16 1.224,6700 R$ 19.594,72 

2 Pneu 215/75R17.5 Continental Und 30 1.816,0000 R$ 54.480,00 

3 Pneu 900-20 Diagonal Comum Und 10 2.174,4600 R$ 21.744,60 

4 Pneu 900-20 Diagonal Tração Und 10 1.949,0000 R$ 19.490,00 

Pneu 10.00-20 Diagonal Comum Und 50 
2.411, 0900 

R$ 
120.554,50 ..„ 

6 Pneu 10.00-20 Diagonal Tração Und 40 
3.200, 0000 

R$ 
128.000,00 

7 Pneu 10.00R20 Radial Misto Und 10 3.581,3000 R$ 35.813,00' 

8 Pneu 275/80R22.5 Direcional Und 14 3.200,0000 R$ 44.800,00 

9 Pneu 275/80R22.5 Tração Und 14 3.300,0000 R$ 46.200,00 

Total: 
R$ 

490.676,82 

Lote IV- Veículos Fora de Estrada (veículos de carga, Maquinas e Tratores) 

Ex: 4 Retro-Escavadeira ,PA carregadeira, Moto niveladora (Patrol), Diversos Tratores e grade de 

Arado 

Ite 
m Descrição 

Unidad 
e 

Quantidad 
e 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 Pneu 700-16 Diagonal Comum Und 10 1.210,0000 R$ 12.100,00 

2 Pneu 700-16 Diagonal Comum Tração Und 10 1.210,0000 R$ 12.100,00 

3 Pneu 750-16 Diagonal Comum Und 12 1.224,6700 R$ 14.696,04 

4 Pneu 12.5/80-18 12 Lonas Und 6 3.490,0000 R$ 20.940,00 

5 Pneu 12.4-24 12 Lonas Und 12 3.435,2000 R$ 41.222,40 

6 Pneu 14.9-24 12 Lonas Und 4 4.485,3300 R$ 17.941,32 

7 Pneu 14.00-24 16 Lonas Und 8 6.099,0000 R$ 48.792,00 

8 Pneu 19.5-24 12 Lonas Und 6 6.300,0000 R$ 37.800,00 

9 Pneu 17.5-25 L2 TL 16 Lonas Und 2 8.400,0000 R$ 16.800,00 

10 Pneu 17.5-25 L3 TL 20 Lonas Und 4 8.500,0000 R$ 34.000,00 

11 Pneu 17.5-25 L5 TL 24 Lonas Und 4 
12.000,000 

O R$48.000,00 

12 Pneu 18.4-30 12 Lonas Und 10 7.200,0000 R$ 72.000,00 
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13 Pneu 18.4-34 12 Lonas Und 4 6.900,0000 R$ 27.600,00 
Total: 

Lote V- Câmaras de ar e protetores de câmaras de ar. 

R$ 403.991,761 

Ite 
m Descrição 

Unidad 
e 

Quantidad 
e 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 Camara de ar aro 13 Und 20 60,0000 R$ 1.200,00 
2 Camara de ar aro 14 Und 50 67,0000 R$ 3.350,00 
3 Camara de ar 700 -16 Und 50 128,5000 R$ 6.425,00 
4 Camara de ar 750 -16 Und 30 109,0000 R$ 3.270,00 
5 Camara de ar 900-20 Und 30 228,0000 R$ 6.840,00 
6 Camara de ar 10.00-20 Und 90 176,8300 R$ 15.914,70 
7 Camara de ar 12.5/80-18 Und 8 220,0000 R$ 1.760,00 
8 Camara de ar 12.4-24 Und 12 304,0000 R$ 3.648,00 
9 Camara de ar 14.00-24 Und 12 466,9300 R$ 5.603,16 

10 Camara de ar 14.9-24 Und 4 334,0000 R$ 1.336,00 
11 Camara de ar 19.5-24 Und 6 401,1500 R$ 2.406,90 
12 Camara de ar 17.5-25 Und 10 500,0000 R$ 5.000,00 
13 Camara de ar 18.4-30 Und 10 538,0000 R$ 5.380,00 
14 Camara de ar 18.4-34 Und 4 589,0000 R$ 2.356,00 
15 Protetor aro 16 Und 16 90,4200 R$ 1.446,72 
16 Protetor aro 20 Und 100 122,0000 R$ 12.200,00 
17 Protetor aro 22.5 Und 10 150,0000 R$ 1.500,00 
18 Protetor aro 24 Und 10 236,0000 R$ 2.360,00 

19 Protetor aro 25 Und 10 426,9000 R$ 4.269,00 
Total: R$ 86.265,48 

Lote VI- Veículos leve e Veículos utilitários (veículos compactos de passeio, Suv e Vans ou Pick-
up) 
Ex: Fiat Uno, Fiat Mobi, Fiat Siena, Montana Ambulância, Fiorino Ambulância, Duster, S-10 
Ambulância 
Pick-up S-10 Hilux, L-200 TRITON, D-20, Van Renault Master e Van Mercedes Benz. 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Alinhamento veículos leves Und 100 80,01 8001,00 

2 
Alinhamento veículos leves utilitários (Vans, 
Pick-Ups) Und 100 153,66 15366,00 
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3 Balanceamento veículos leves Und 100 78,08 7808,00 

4 
Balanceamento veículos leves (Vans, Pick-
Ups) Und 100 94,96 9496,00 

5 Cambagem veículos leves Und 80 175,86 14068,80 

6 Cambagem veículos leves (Vans, Pick-Ups) Und 80 167,50 13400,00 

7 Serviço de roda Und 120 128,88 15465,60 

8 Serviço de freio Und 60 175,19 10511,40 

9 Serviço de suspensão Und 60 172,08 10324,80 

Total: 
R$ 

104.441,60 

Lote VII- Veículos Pesados (veículos de carga ou transporte de passageiro comum) 

Ex: Caminhão Caçamba, Caminhão Pipa, Com actador de lixo, Ônibus e Micro-ônibus Escolar 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Alinhamento veículos pesados Und 100 183,25 18325,00 

2 Balanceamento veículos pesados Und 100 139,00 13900,00 

3 Serviço de roda Und 120 128,88 15465,60 

4 Serviço de freio Und 100 175,19 17519,00 

5 Serviço de suspensão Und 100 172,08 17208,00 
Total: R$ 82.417,60 

Total Geral: 
R$ 

1.629.360,90 

Justificativa; 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e a 

prestação de serviços de alinhamento, balanceamento e manutenção de veículos, destinados à 

frota municipal, a qual é composta por veículos leves, utilitários, pesados e máquinas fora de 

estrada, cada qual com características técnicas, operacionais e de aplicação distintas, conforme 

especificações constantes da planilha orçamentária e descritiva que integra este Termo de 

Referência. 

A divisão do objeto em lotes foi adotada em observância ao disposto no art. 40, V, "b", da Lei ri° 

14.133/2021, que autoriza e recomenda o parcelamento sempre que tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, com o objetivo de ampliar a competitividade, assegurar a obtenção 

da proposta mais vantajosa para a Administração e evitar a concentração indevida do mercado 

fornecedor. 
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O parcelamento foi estruturado com base em critérios técnicos e funcionais, considerando as 
diferenças relevantes entre os tipos de veículos atendidos, bem como entre os produtos e 
serviços demandados. Os pneus destinados a veículos leves, utilitários, pesados e máquinas fora 
de estrada possuem medidas, índices de carga, tipos de construção e aplicações distintas, o que 
exige fornecedores especializados em cada segmento, sob pena de comprometimento da 
qualidade, da segurança e da durabilidade dos itens fornecidos. 

Da mesma forma, os serviços de alinhamento, balanceamento, suspensão, freios e rodas 
demandam equipamentos, infraestrutura física e capacidade técnica compatíveis com o porte 
dos veículos atendidos, sendo inviável, sob o ponto de vista técnico e econômico, exigir que um 
único fornecedor detenha estrutura completa para atendimento simultâneo de veículos leves e 
pesados, razão pela qual tais serviços foram igualmente segmentados em lotes distintos. 

A licitação por lotes amplia a participação de potenciais fornecedores, inclusive micro e pequenas 
empresas, que atuam de forma especializada no mercado, permitindo que concorram apenas 
nos lotes compatíveis com sua capacidade técnica e operacional, o que contribui para o aumento 
da competitividade e para a obtenção de preços mais vantajosos, sem prejuízo da economia de 
escala, uma vez que os quantitativos definidos em cada lote são suficientes para garantir 
condições comerciais adequadas. 

Ressalta-se que a divisão do objeto não configura fracionamento indevido da despesa, uma vez 
que a contratação foi devidamente planejada de forma global, com estimativa consolidada de 
custos, e o parcelamento decorre exclusivamente de critérios técnicos, operacionais e de 
eficiência administrativa, mantendo-se a unidade do procedimento licitatório. 

Por fim, a estruturação da licitação por lotes assegura maior eficiência na gestão da frota 
municipal, melhor controle da execução contratual, redução de riscos de descontinuidade no 
fornecimento de bens e na prestação dos serviços, além de contribuir para a manutenção 
adequada dos veículos, garantindo a continuidade dos serviços públicos e o atendimento ao 
interesse público. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n2 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

C>, 

o 
o/ 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na 
seguinte dotação orçamentaria: 
FONTE: 500; 540; 541; 542; 550; 553; 571; 600; 621; 660; 669; 701; 706; 710; 
DESCRIÇÃO: Recursos ordinários; Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos; 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAF; Cota Salário-Educação; Transferências 
de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); 
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação; 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Estadual; Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social — FNAS; Outros Recursos Vinculados à Assistência Social; Outras Transferências de Convênios 
ou Instrumentos Congêneres dos Estados; Transferência Especial da União; Transferência Especial dos 
Estados. 
PROGRAMA: 04 122 2205 2040 0000; 12 361 6130 2202 0000; 12 365 6535 2260 0000; 10 301 0120 
2160 0000; 08 244 4416 2151 0000; 20 605 0555 2500 0000; 20 606 0660 2520 0000; 15 451 5140 
2320 0000; 15 451 5140 2321 0000; 26 782 8270 1610 0000; 12 361 6130 2203 0000; 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL; MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO INFANTIL; MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAUDE; MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL; MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE PRODUÇÃO E 
ABASTECIMENTO; MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO RURAL; MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA; MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS 
PUBLICOS; CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO; MANUTENÇÃO 
E DESENV.D0 ENSINO FUNDAMENTAL-30% FUNDEB. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
DESCRIÇÃO: MATERIAL DE CONSUMO 
3. Subcontratação 

3.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 
3.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto. 
3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
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função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O fornecimento do bem será realizado de acordo com a demanda do município. O prazo 
de entrega não excederá 10 (dez) dias úteis, a partir da data de expedição da ordem de 
fornecimento. 
4.2. Os bens deverão ser fornecidos nos locais pré-estabelecidos pela administração publica. 
Logo após o recebimento dos bens de consumo, os mesmos serão destinados para as 
respectivas Unidades deste município. 

5. GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, seja por escrito, por e-mail ou outro instrumento, para assinatura 
do Contrato. 
5.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

o 
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5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §12, e 
Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, I II); 
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, 
IV); 
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, V); 
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n2 11.246, de 2022). 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n2

11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n2
11.246, de 2022, art. 21, II). 
5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, III). 
5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, X). 
5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, 
VI). 
5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
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na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.2. O recebimento provisório ocorrerá sob demanda, conforme necessidade do município, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. O recebimento definitivo ocorrerá conforme prazo final 
de vigência estabelecido no instrumento contratual. 
6.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 30 dias úteis. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

PAGAMENTOS 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021. 
6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
6.12. o prazo de validade; 
6.13. a data da emissão; 
6.14. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.15. o período respectivo de execução do contrato; 
6.16. o valor a pagar; e 
6.17. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 
6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 
6.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n2 77, de 2022. 
6.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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6.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

6.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n2 53, 
de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
6.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
6.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
6.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei n2 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 
6.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. 
6.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda do município. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica; 

c) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; 
e 
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

(TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar n° 23/06. 
7.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 
melhor classificado para fins de habilitação, conforme edital. 

7.7 Habilitação Jurídica 

7.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
7.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.7.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n° 5.764, de 1971; 
7.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
7.7.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF); 
7.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

7.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

7.8.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
7.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
7.8.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 
fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, e Seguridade Social. 
7.8.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
7.8.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.8.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.ius.br/certidao)

7.9 Qualificação Técnica 

7.9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 
de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 
licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características 
semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 

7.10 Qualificação Econômico-Financeira 
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7.10.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma 
da lei. 
7.10.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante. 
7.10.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1. 
7.10.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 
7.10.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 
7.10.6 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 32 do Decreto n2 8.538, de 2015); 

7.11 Outros Documentos: 

7.11.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade; 
7.11.3 Certidão Negativa de Licitante Inidôneo — TCU; 
7.11.4 Certidão Negativa de Inidoneidade — TCE/PI; 
7.11.5 Certidão Negativa Correcional — CGU 
7.11.6 Os documentos referidos acima (item 6.5.2 ao Item 6.6.6) deverão ser apresentados no 
CNPJ da empresa. 

7.12 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

7.12 .1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 32 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal. 
7.12 .2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7.2 da Constituição Federal; 
7.12 .3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 
da Lei Federal n2 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 
afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal n2 12.690/2012 e que aufere Receita 
Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 32 da Lei Complementar Federal n° 
123/2006. 
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de: R$ 1.629.360,90 (um milhão, seiscentos e vinte e 
nove mil, trezentos e sessenta reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima anexada ao item 1.1. 

Curral Novo do Piauí-PI, 02 de fevereiro de 2026. 

rjuo a CUY1U, \c/A o -
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO II — MINUTA DE CONTRATO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / . , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, POR INTERMÉDIO DO (A) 
 E 

O Município de CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI por intermédio do(a) 

(órgão contratante), com sede no (a)  , na cidade de 
 /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

, neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome)„ inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° sediado(a) na 

, doravante 
por 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa e ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n2  e em observância 
às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../. , mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

O objeto do presente instrumento é a Aquisição de pneus e câmaras. 
Objeto da contratação: 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

MEDIDA 

DEQUANTIDAD 

IE 

VALOR 

UNITÁRI 

O 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1./ALOR 

TOTAL 
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2.1 O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contado da assinatura contratual 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 
IV VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, 
nas seguintes condições: 

4.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2 A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 

4.2.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacida- de técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companhei-
ro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor- rentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ- denciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con- tratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encon- tram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice usado pela autorida- de 
competente, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta- do a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamen- te, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Pi 
CNPJ rio 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpiavahoo.com.br 

Curral Novo do Piauí - PI 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pe- lo 
Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro- versa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob- jeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para ado- ção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, me-
ramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 20 dias úteis. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Con- tratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor-
dinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có- digo de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece- de a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au- toridade 
superior (art. 137 II da Lei n.° 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa- bilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con- trato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regula- ridade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negati- va de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previden- ciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato e fazer a entre- ga do 
produto conforme termo de referência; 

o 
o 
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previs- ta em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pe- lo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 parágrafo 
único, da Lei n.2 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti- tativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incer- tos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 

d, da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici- pai, as 
normas de segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramen- tas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomen- dações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quais- quer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ins- trumento 
congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin- tes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); ii. 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
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1. moratória de 5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 90 dias; 
2. compensatória de 40% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §79, da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga- mento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili- zada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Ca- dastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2
14.133, de 2021). 
10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3 Indenizações e multas. 
11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021) 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es- pecíficos 
consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.1 Gestão/Unidade.  
12.1.2 Fonte de Recursos 
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12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis- posições 

contidas na Lei n2 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princí- pios gerais 
dos contratos. 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor m i- cial 
atualizado do contrato, podendo ser reajustado de comum acordo percentual superior. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim- pies 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, exceto caso seja dispensável por 
força de lei, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8, §2°, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO (art. 92, §1°) 

16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Simões — PI, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concili- ação, conforme art. 

92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

CURRAL NOVO DO PIAUÍ- PI, [dia] de [mês] de [ano]. 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 

A empresa (razão social da licitante)   sediada no (endereço 
completo)  , inscrita no CNPJ n° , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.)  
portador(a) da Carteira de Identidade R.G. n°  e do CPF n° 
  DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos 
habilitatórios solicitados deste pregão eletrônico. 

  Local/ Data 

  Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da 
empresa RG do responsável CPF do responsável 
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ANEXO IV— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 

O Empresário XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 
XXXXXXXX, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de (MICROEMPRESA OU EMPRESSA DE PEQUENO PORTE), nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

  Local/ Data 

Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da empresa RG do responsável CPF do responsável 
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ANEXO V— DECLARAÇÃO CONJUNTA 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 
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DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n2
 / instaurado pelo o Município Curral Novo do Piauí-PI, que a empresa (nome e cnpj): 

1 — A empresa 
com endereço 
inscrita no CNPJ sob o n2 , Declara, para fins do disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei n2 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72
da Constituição Federal; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei n2 14.133/2021. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 Local/ Data 

 Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da 

empresa RG do responsável CPF do responsável 
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ANEXO VI— FICHA TÉCNICA 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO I QUANT 
MARCA 
e 
MODELO 

VAL 
UNI. 

VAL. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote ou item (em R$): 

Declaramos, 
habilitação e 
convocatório 

para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
(edital). 

Declaramos, 
Empresa de P 
de dezembro 
(Somente na 

Data: 

ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
equeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 
de 2006. 

hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

ANEXO VEI 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL N° 11.488/2007 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 
COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 5.13.4. DO EDITAL. 

Eu,  , portador do RG n2   e do CPF n2
, representante legal do licitante   (nome empresarial), 

interessado em participar do certame na modalidade   n2  / , Processo n° 
 / , DECLARO, sob as penas da Lei, que: 
a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal n° 12.690/2012; 
b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 32 da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do 
Exercício ou documento equivalente; 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpi(&yahoo.com.br 

Curral Novo do Piauí - PI 

EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ-PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS 
TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, E DEMAIS DAS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

FINALIDADE: Aquisição de Bens 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (19/02/2026 — 08:00hs) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (05/03/2026-08:00) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (05/03/2026 — 08:01) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (05/03/2026-08:02) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Aquisição de pneus e câmaras 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Não 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 
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Curral Novo do Piauí - PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2026 

O municipio de CURRAL NOVO DO PIAUí Torna público, por meio da Comissão de contratação, sediada 
na Av. Boa Esperança S/N —CEP 64.595-000, Bairro Centro na sede da Prefeitura Municipal, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação cuida da Aquisição de pneus e câmaras. 
1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. Essa licitação é exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até 80.000,00 nos termos do art. 48 inciso I, da Lei complementar 
123/06. 

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006. 

2.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta cory, 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim 

do recebimento de propostas. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal; 
3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 32 do art. 42, da Lei 
n.2 14.133, de 2021. 
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 
menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para recebf.r 
propostas". 
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4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema. 
4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir 
do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelds 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 
de responsabilidade. 
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os ercentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Quando for exigido pelo Agente de Contração, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, 

será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 
5.3. Havendo divergência nos valores da proposta, o agente de contratação podera abrir diligência 
que essa sera justificada pelo o licitante no prazo de 10 (dez) minutos, quando analisado e devidamente 
autorizado pelo agente de contratação, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida 
no sistema durante a fase de análise de propostas, no prazo de 10 (dez) minutos. 
5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de acordo com o sistema WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA: ABERTO 
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
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5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.14 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006. 
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno r-cr:e. 
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; ,•,-
5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.17.6.2 empresas brasileiras; 
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçãc, 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.19 Será desclassificada a proposta que: 
5.19.1 contiver vícios insanáveis; 
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: 
5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
ésclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa com v,-: 
exequibilidade da proposta. 
5.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
cl'assificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, coni os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.24.3 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

-nx,p A 
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5.24.4 É facultado ao Agente de Contração prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.25 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
nceitação da proposta. 
5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
5.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
5.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguirse-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 

de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, 

a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.2 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2 14.133/2C ' , 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
h) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

(TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar ri° 
23/06. 
6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado 
para fins de habilitação, conforme edital. 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Ema!!: qabinetecnpi yahoo.com.br 

Curral Novo do Piauí - PI 

6.2 Habilitação Jurídica 

6.2.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
iutenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
6.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6..2.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Ji .-;d.
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.2.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 
6.2.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
6.2.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF); 
6.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

6.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.3.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
6.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
6.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e 
Seguridade Social. 
6.3.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
.3.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviçu 

mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
6.3.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
d'sponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)

6.4 Qualificação Técnica 

6.4.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante 
forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do 
Edital; 
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6.5 Qualificação Econômico-Financeira 

6.5.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 
6.5.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
6.5.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
6.5.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação: 
f5.5.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do ExercreiG2;-1J,5, 
balancetes ou balanços provisórios. 
6.5.6 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microem presa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

'i?..Xercício financeiro. (Art. 32 do Decreto n2 8.538, de 2015); 

6.6 Outros Documentos: 
6.6.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 
6.6.3 Certidão Negativa de Licitante Inidôneo — TCU; 
6.6.4 Certidão Negativa de Inidoneidade — TCE/PI; 
6.6.5 Certidão Negativa Correcional — CGU 
6.6.6 Os documentos referidos acima (item 6.5.2 ao Item 6.6.6) deverão ser apresentados no CNPJ da 
empresa. 

6.7 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
6.7.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO III). 
6.7.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 39 da 
Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal (ANEXO IV). 
6.7.3 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXX11.1.ç.tç 
ártigo 7.9 da Constituição Federal (ANEXO V); 
6.7.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal n9 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 
estatuto foi adequado à Lei Federal n9 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no 
,nciso II do caput do art. 39 da Lei Complementar Federal n° 123/2006(ANEXO VII). 
6.7.4.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET. Os documentos serão aceitos na forma compactada (formato .Zip, .Rar ou .Tar). 
6.7.4.2 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não-digitais. 
6.7.4.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei n9 14.133/2021. 
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6.7.4.4 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, 
1, da Lei n2 14.3.33/2021. 
6.7.4.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
6.7.4.6 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execucãr,
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
6.7.4.7 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
'horário exclusivos, a ser agendado via endereço comissaoliccn95@yahoo.com, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
6.7.4.8 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 
6.7.4.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.7.4.10 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6.7.4.11 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
6.7.4.12 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.7.4.13 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
6.7.4.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitâcJ.-2 
classificação. 
6.7.4.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
oroposta que atenda ao presente edital. 

7 DOS RECURSOS 
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 
165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 
quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
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7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 
pena de preclusão. 
7.4 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o 
pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 
7.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
7.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ale 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
'8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
8.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
8.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
8.2.3 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
8.2.4 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
8.2.5 deixar de apresentar amostra; 
8.2.6 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
8.2.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.2.8 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.2.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
8.2.10 fraudar a licitação 
8.2.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
8.2.12 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
8.2.13 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
8.2.14 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.2.15 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
8.2.16 praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 
3.3 Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
8.13.1 advertência; 
8.3.1 multa; 
8.3.2 impedimento de licitar e contratar e 
8.3.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
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8.4 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 
14.133/2021. 
8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 
como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, 
da Lei 14.133/2021. 
8.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
V.9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devc...—

protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
9.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
'9.4 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma elevonica, 
via Sistema BBMNET. 
9.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do 
jondução ou do resultado do processo licitatorio. 
10.6.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato 
10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminis`c.rkcso. 
10.8 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados 
no Portal www.novobbmnet.com.br.
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10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por email, WhatsApp, telefone e 
chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br.
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/ 
10.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.12.1 ANEXO I — Termo de Referência; 
10.12.2 ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 
10.12.3 ANEXO III — Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação; 
10.12.4 ANEXO IV— Declaração de Enquadramento ME/EPP; 
10.12.5 ANEXO V — Declaração Conjunta; 
10.12.6 ANEXO VI — Ficha Técnica. 
10.12.7 ANEXO VII - Declaração de enquadramento como cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 

Curral Novo do Piauí-PI, 12 de fevereiro de 2026. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de pneus, Camarás, Protetores e Serviços, para atender a demanda de todos os órgãos, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Lote I- Veículos leve (veículos Suv e compactos de passeio) 
Ex: Fiat Uno, Fiat Mobi, Fiat Siena, Montana Ambulância, Fiorino Ambulância, Duster. 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

'Unitário Valor Total 
1 Pneu 175/70R13 Und 16 455,0600 R$ 7.280,96 
2 Pneu 175/65R14 Und 50 465,0000 R$ 23.250,00 
3 _ Pneu 175/70R14 Und 70 539,0000 R$ 37.730,00 
-t Pneu 175/70R14 AT Und 60 770,0000 R$ 46.200,Uu 
5 Pneu 185/65R15 Und 24 582,0000 R$ 13.968,00 
6 Pneu 205/65R15 Und 12 725,0000 R$ 8.700,00 
7 Pneu 215/60R17 Und 24 1.044,5000 R$ 25.068,0C 

Total: R$ 162.196,96 .r 

Lote II- Veículos utilitários (Vans ou Pick-up, veículos de carga ou transporte de passageiro) 
Ex: S-10 Ambulância, Pick-up S-10, Hilux, L-200 TRITON, D-20, Van Renault Master, Van Mercedes 
Benz. 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

'Unitário Valor Total 
1 Pneu 235/75R15 Und 20 977,5000 R$ 19.550,00 
2 Pneu 31x10.50R15 Und 12 1.430,6900 R$ 17.168,28 
3 Pneu 195/75R16C 8 Lonas Und 12 1.240,0000 R$ 14.880,00 
4 Pneu 205/75R16C 8 Lonas Und 12 1.200,0000 R$ 14.400,00 
5 Pneu 225/65R16C 8 Lonas Und 24 1.370,0000 R$ 32.880,00 
6 Pneu 225/75R16C 10 Lonas Und 16 1.460,0000 R$ 23.360,00 
7 Pneu 245/70R16 Und 40 1.239,3100 R$ 49.572,40 
8 Pneu 265/70R16 Und 50 1.300,0000 R$ 65.000,00 
9 Pneu 225/70R17 Und 12 1.190,0000 R$ 14.280,00 
10 Pneu 265/65R17 Und 12 1.200,0000 R$ 14.400,00 

- Pneu 700-16 Diagonal Comum •Und 16 1.210,0000 R$ 19.360,32:-
12 Pneu 700-16 Diagonal Comum Tração Und 12 1.210,0000 R$ 14.520,00 

Total: R$ 299.370,68 

Lote 1 i. Veículos Pesados (veículos de carga ou transporte de passageiro comum) 
Ex: Caminhão Caçamba, Caminhão Pipa, Com actador de lixo, Ônibus e Microônibus Escolar 

Valor 
Item Descrição Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

, 
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ta C/

Foiha /10 
492 

Rubrica 

Piaui-?\

1 Pneu 750-16 Diagonal Comum Und 16 1.224,6700 R$ 19.594,72 

2 Pneu 215/75R17.5 Continental .Und 30 1.816,0000 R$ 54.480,00 
3 Pneu 900-20 Diagonal Comum Und 10 2.174,4600 R$ 21.744,60 
4 Pneu 900-20 Diagonal Tração Und 10 1.949,0000 R$ 19.490,00 
5 Pneu 10.00-20 Diagonal Comum Und 50 2.411,0900 R$ 120.554,50 
6 Pneu 10.00-20 Diagonal Tração Und 40 3.200,0000 R$ 128.000,00 
7 Pneu 10.00R20 Radial Misto Und 10 3.581,3000 R$ 35.813,00 
8 Pneu 275/80R22.5 Direcional Und 14 3.200,0000 R$ 44.800,00 
9 Pneu 275/80R22.5 Tração Und 14 3.300,0000 R$ 46.200,00 

Total: R$ 490.676,82 

Lote IV- Veículos Fora de Estrada (veículos de carga, Maquinas e Tratores) 
Ex: 4 Retro-Escavadeira ,PA carregadeira, Moto niveladora (Patrol), Diversos Tratores e grade de Arado) 

item Descrição 
_ Pneu 700-16 Diagonal Comum 

Unidade 

Und 

Quantidade 

10 

Valor 
Unitário 

1.210,0000 

Valor Total 

R$ 12.100,u,, 
2 Pneu 700-16 Diagonal Comum Tração Und 10 1.210,0000 R$ 12.100,00 
3 Pneu 750-16 Diagonal Comum Und 12 1.224,6700 R$ 14.696,04 
4 Pneu 12.5/80-18 12 Lonas Und 6 3.490,0000 R$ 20.940,00 
5 Pneu 12.4-24 12 Lonas Und 12 3.435,2000 R$ 41.222,40 
6 Pneu 14.9-24 12 Lonas Und 4 4.485,3300 R$ 17.941,32 
7 Pneu 14.00-24 16 Lonas Und 8 6.099,0000 R$ 48.792,00 
8 Pneu 19.5-24 12 Lonas Und 6 6.300,0000 R$ 37.800,00 
9 Pneu 17.5-25 L2 TL 16 Lonas Und 2 8.400,0000 R$ 16.800,00 

10 Pneu 17.5-25 L3 TL 20 Lonas Und 4 8.500,0000 R$ 34.000,00 
11 Pneu 17.5-25 L5 TL 24 Lonas Und 4 12.000,0000 R$ 48.000,00 
12 Pneu 18.4-30 12 Lonas Und , 10 7.200,0000 R$ 72.000,00 
13 Pneu 18.4-34 12 Lonas Und 4 6.900,0000 R$ 27.600,00 

Total: R$ 403.991,76 

Lote V- Câmaras de ar e nrotetores de câmaras de ar. 

Item _ _ Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Camara de ar aro 13 Und 20 60,0000 R$ 1.200,00 
2 Camara de ar aro 14 Und 50 67,0000 R$ 3.350,00 
3 Camara de ar 700 -16 Und 50 128,5000 R$ 6.425,00 

- Camara de ar 750 -16 Und 30 109,0000 R$ 3.27C;'íçri 
5 Camara de ar 900-20 Und 30 228,0000 R$ 6.840,00 

6 Camara de ar 10.00-20 Und 90 176,8300 R$ 15.914,70 
7 Camara de ar 12.5/80-18 Und 8 220,0000 R$ 1.760,00 

R$ 3.64f.:ALI 
R$ 5.603,16 

Camara de ar 12.4-24 Und 12 304,0000 

9 Camara de ar 14.00-24 Und 12 466,9300 

• 
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10 Camara de ar 14.9-24 Und 4 334,0000 R$ 1.336,00 
11 Camara de ar 19.5-24 Und 6 401,1500 R$ 2.406,90 
12 Camara de ar 17.5-25 Und 10 500,0000 R$ 5.000,00 
13 Camara de ar 18.4-30 Und 10 538,0000 R$ 5.380,00 
14 Camara de ar 18.4-34 Und 4 589,0000 R$ 2.356,00 
15 Protetor aro 16 Und 16 90,4200 R$ 1.446,72 
16 Protetor aro 20 Und 100 122,0000 R$ 12.200,00 
17 Protetor aro 22.5 Und 10 150,0000 R$ 1.500,00 
18 Protetor aro 24 Und 10 236,0000 R$ 2.360,00 
19 Protetor aro 25 Und 10 426,9000 R$ 4.269,00 

Total: R$ 86.265,48 

Lote VI- Veículos leve e Veículos utilitários (veículos compactos de passeio, Suv e Vans ou Pick-up) 
Ex: Fiat Uno, Fiat Mobi, Fiat Siena, Montana Ambulância, Fiorino Ambulância, Duster, S-I 0 Ambulância 
Pick-up S-10, Hilux, L-200 TRITON, D-20, Van Renault Master e Van Mercedes Benz. 
1 Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
' '1 Alinhamento veículos leves Und 100 80,01

2 
Alinhamento veículos leves utilitários (Vans, Pick-
Ups) Und 100 153,66 15366,00 

3 Balanceamento veículos leves Und 100 78,08 7808,00 
4 Balanceamento veículos leves (Vans, Pick-Ups) Und 100 94,96 949b,00 
5 Cambagem veículos leves Und 80 175,86 14068,80 
6 Cambagem veículos leves (Vans, Pick-Ups) Und 80 167,50 13400,00 
7 Serviço de roda Und 120 128,88 15465,60 
8 Serviço de freio Und 60 175,19 10511,40 
9 Serviço de suspensão Und 60 172,08 10324,80 

Total: 
R$ 

104.441,60 

Lote VII- Veículos Pesados (veículos de carga ou transporte de passageiro comum) 
Ex: Caminhão Caçamba, Caminhão Pi )a. Com actador de lixo, Ônibus e Micro-ônibus Escolar 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Alinhamento veículos pesados Und 100 183,25 18325,00 
2 Balanceamento veículos pesados Und 100 139,00 13900,00 
3 Serviço de roda Und 120 128,88 15465,60 
4 Serviço de freio Und 100 175,19 17519,00 1
5 Serviço de suspensão Und 100 172,08 17208,00 

-- -- - Total: R$ .. •ri-, ‘ , 

Total Geral: 
R$ 

1.629.360,90 
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Justificativa; 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e a prestação de 
serviços de alinhamento, balanceamento e manutenção de veículos, destinados à frota municipal, a qual 
é composta por veículos leves, utilitários, pesados e máquinas fora de estrada, cada qual com 
características técnicas, operacionais e de aplicação distintas, conforme especificações constantes da 
planilha orçamentária e descritiva que integra este Termo de Referência. 

A divisão do objeto em lotes foi adotada em observância ao disposto no art. 40, V, "b", da Lei ng 
14.133/2021, que autoriza e recomenda o parcelamento sempre que tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, com o objetivo de ampliar a competitividade, assegurar a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração e evitar a concentração indevida do mercado fornecedor. 

O parcelamento foi estruturado com base em critérios técnicos e funcionais, considerando as diferenças 
relevantes entre os tipos de veículos atendidos, bem como entre os produtos e serviços demandados. Os 
pneus destinados a veículos leves, utilitários, pesados e máquinas fora de estrada possuem medidas, 
índices de carga, tipos de construção e aplicações distintas, o que exige fornecedores especializados em 
cada segmento, sob pena de comprometimento da qualidade, da segurança e da durabilidade dos itens 
fornecidos. 

Da mesma forma, os serviços de alinhamento, balanceamento, suspensão, freios e rodas demandam 
equipamentos, infraestrutura física e capacidade técnica compatíveis com o porte dos veículos atendidos, 
sendo inviável, sob o ponto de vista técnico e econômico, exigir que um único fornecedor detenha 
estrutura completa para atendimento simultâneo de veículos ¡leves e pesados, razão pela qual tais serviços 
foram igualmente segmentados em lotes distintos. 

A licitação por lotes amplia a participação de potenciais fornecedores, inclusive micro e pequenas 
empresas, que atuam de forma especializada no mercado, permitindo que concorram apenas nos lotes 
compatíveis com sua capacidade técnica e operacional, o que contribui para o aumento da 
competitividade e para a obtenção de preços mais vantajosos, sem prejuízo da economia de escala, uma 
vez que os quantitativos definidos em cada lote são suficientes para garantir condições comerciais 
adequadas. 

Ressalta-se que a divisão do objeto não configura fracionamento indevido da despesa, uma vez que a 
contratação foi devidamente planejada de forma global, com estimativa consolidada de custos, e o 
parcelamento decorre exclusivamente de critérios técnicos, operacionais e de eficiência administrativa, 
mantendo-se a unidade do procedimento licitatório. 

Por fim, a estruturação da licitação por lotes assegura maior eficiência na gestão da frota municipal, 
melhor controle da execução contratual, redução de riscos de descontinuidade no fornecimento de bens 

e na prestação dos serviços, além de contribuir para a manutenção adequada dos veículos, garantinch 
Lontinuidade dos serviços públicos e o atendimento ao interesse público. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.4.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na seguinte 
dotação orçamentaria: 
FONTE: 500; 540; 541; 542; 550; 553; 571; 600; 621; 660; 669; 701; 706; 710; 
DESCRIÇÃO: Recursos ordinários; Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos; Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
— VAAF; Cota Salário-Educação; Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferências do 
Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação; 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Ff s. -
- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual; 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS; Outros 
Recursos Vinculados ã Assistência Social; Outras Transferências de Convênios (.1 , 
Instrumentos Congêneres dos Estados; Transferência Especial da União; 
Transferência Especial dos Estados. 
PROGRAMA: 04 122 2205 2040 0000; 12 361 6130 2202 0000; 12 365 6535 2260 
0000; 10 301 0120 2160 0000; 08 244 4416 2151 0000; 20 605 0555 25000000; 20 
606 0660 2520 0000; 15 451 5140 2320 0000; 15 451 5140 2321 0000; 26 782 8270 
1610 0000; 12 361 6130 2203 0000; 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL; 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL; MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAUDE; MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL; MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE PRODUÇÃO E 
ABASTECIMENTO; MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO RURAL; 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA; MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PUBLICOS; CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO; MANUTENÇÃO E DESENV.D0 ENSINO 
FUNDAMENTAL-30% FUNDEB. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
DESCRIÇÃO: MATERIAL DE CONSUMO 
"N. Subcontratação ,cteral 
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3.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas 
seguintes condições: 
3.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.13 "), , 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O fornecimento do bem será realizado de acordo com a demanda do município. O prazo de entrega 
não excederá 10 (dez) dias úteis, a partir da data de expedição da ordem de fornecimento. 
4.2. Os bens deverão ser fornecidos nos locais pré-estabelecidos pela administração publica. Logo após 
o recebimento dos bens de consumo, os mesmos serão destinados para as respectivas Unidades deste 
município. 

5. GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, seja por escrito, por e-mail ou outro instrumento, para assinatura do Contrato. 
5.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem, 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênc 
devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaço, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §12, e Decreto n2
11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
n2 11.246, de 2022, art. 22, III); 
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as r d: J.,, 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n2 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n2 11.246, de 2022, art 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n2 11.246, de 2022). 
5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
ia, exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogáç s 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 
21, II). 
5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n2 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 
5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art 
i" 58 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confu. 
caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, X). 
5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ng 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.2. O recebimento provisório ocorrerá sob demanda, conforme necessidade do município, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

"rrrie 
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O recebimento definitivo ocorrerá conforme prazo final de vigência estabelecido no instrumento 
contratual. 
6.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tr3i-2 
o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo s'el dt:J 
até 30 dias úteis. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
e'xigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

PAGAMENTOS 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021. 
6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen-cá 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
6.12. o prazo de validade; 
5.13. a data da emissão; 
6.14. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.15. o período respectivo de execução do contrato; 
6.16. o valor a pagar; e 
6.17. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
6.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 
6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
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âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
6.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perrodP, 
critério do contratante. 
6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciorP-1c-
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, 
de 2022. 
6.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
0agamento. ,_u OS 

6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de crédito 
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6.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n2 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 
6.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
6.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
6.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
-rédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade ! - 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fisca!s ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n2 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer A-01, de 18 de maio de 2020. 
6.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade 
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
6.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

_orma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda do município. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica; 

i is.ca E 

c) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 
23/06. 
7.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado 
para fins de habilitação, conforme edital. 

7.7 Habilitação Jurídica 

- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
•lautenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
7.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
7.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.7.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
7.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
7.7.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF); 
7.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

7.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

7.8.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
7.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
.;7.8.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimei,iWg'.,-,
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e 
Seguridade Social. 
7.8.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
7.2.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviçc, i-L 1J, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.8.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst. jus.br/certidao)
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7.9 Qualificação Técnica 

7.9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante 
forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do 
Edital; 

7.10 Qualificação Econômico-Financeira 

7.10.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 
7.10.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
7.10.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
7.10.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 
7.10.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 

,,.por balancetes ou balanços provisórios. 
7.10.6 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 39 do Decreto n° 8.538, de 2015); 
7.11 Outros Documentos: 
7.11.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade; 
7.11.3 Certidão Negativa de Licitante Inidôneo — TCU; 
7.11.4 Certidão Negativa de Inidoneidade — TCE/PI; 
7.11.5 Certidão Negativa Correcional — CGU 
7.11.6 Os documentos referidos acima (item 6.5.2 ao Item 6.6.6) deverão ser apresentados no CNPJ da 
empresa. 

7.12 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

7.12 .1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 32 da 
Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no m-fs 
diploma legal. 
7.12 .2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7.2 da Constituição Federal; 
1.12 .3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal n° 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 
estatuto foi adequado à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no 
inciso II do caput do art. 32 da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de: R$ 1.629.360,90 (um milhão, seiscentos e vinte e nove mil, 
trezentos e sessenta reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima 
anexada ao item 1.1. 

Curral Novo do Piauí-PI, 02 de fevereiro de 2026. 

EDJu rt-rt ("' o 
Secretaria Municipal de Administração 



X2) ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Pia 
\•1° 

de 

0 
Folha  ( 2

'Cl 

CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpi yahoo.com.br 

Curral Novo do Piauí - PI 

ANEXO II — MINUTA DE CONTRATO 

zo

c.) Rubrica 

Piau\-

CONTRATO  ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, POR INTERMÉDIO DO (A) 
  E 

O Município de CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI por intermédio do(a) 

(órgão contratante), com sede no (a) 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

na cidade de 

, neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome)„ inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° sediado(a) na 

, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por 

  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa e ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°  e em observância 
às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../. , mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

O objeto do presente instrumento é a Aquisição de pneus e câmaras. 
Objeto da contratação: 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DF QUANTIDAD VALOR 
MEDIDA E UNITÁRI 

o 

VALOR 
TOTAL 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2 CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contado da assinatura contratual 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 
IV VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, 
nas seguintes condições: 

4.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

r 

4.2 A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

4.2.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacida- de técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companhei-
ro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$  ( ) 
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor- rentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ- denciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con- tratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encon- tram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice usado pela autorida- de 
competente, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta- do a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamen- te, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Pi 
oun • de

, Folha / 2 O ()) Q) 

ia. ----- o 
c 

CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Ema!!: qabinetecnpi vahoo.com.br 

Curral Novo do Piauí - PI 

8.1 São obrigações do Contratante: 

Rubrica 

ia u1-0

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pe- lo 
Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro- versa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob- jeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para ado- ção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, m. e-

ramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 dias úteis. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Con- tratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor-
dinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cá- digo de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece- de a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au- toridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa- bilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con- trato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regula- ridade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negati- va de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previden- ciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato e fazer a entre- ga do 

produto conforme termo de referência; 
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previs- ta em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corre ;:s 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pe- lo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 parg.r..2fr; 
único, da Lei n.9 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti- tativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incer- tos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 
II, d, da Lei ri° 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici- pai, as 
normas de segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramen- tas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomen- dações 

e boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quais- quer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ins- trumento 
congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
,cle aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração 
alsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin- tes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); ii. 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
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1. moratória de 5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 90 dias; 
2. compensatória de 40% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 
14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 

W.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 
2021).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei rig 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nP 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili- zada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçãu da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Ca- dastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2
14.133, de 2021). 
10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3 Indenizações e multas. 

11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 
caput, da Lei n.2 14.133, de 2021) 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, VIII) 
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12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es- pecíficos 
consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
12.1.1 Gestão/Unidade:  
12.1.2 Fonte de Recursos 
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis- posições 
contidas na Lei n2 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princí- pios gerais 
dos contratos. 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2
14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor m i- cial 
atualizado do contrato, podendo ser reajustado de comum acordo percentual superior. 
4.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo az._

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim- pies 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, exceto caso seja dispensável por 
força de lei, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO (art. 92, §12) 
16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Simões — PI, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concili- ação, conforme art. 
92, §12, da Lei n2 14.133/21. 

CURRAL NOVO DO PIAUÍ- PI, [dia] de [mês] de [ano]. 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
ME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 

A empresa (razão social da licitante)   sediada no (enclei 
completo)  , inscrita no CNPJ n°  por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.)  

,portador(a) da Carteira de Identidade R.G. n°  e do CPF n° , 
  DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre todos os reatsitos 
habilitatórios solicitados deste pregão eletrônico. 

  Local/ Data 

  Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da 
empresa RG do responsável CPF do responsável 
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ANEXO IV— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO / 

O Empresário XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 
XXXXXXXX, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de (MICROEMPRESA OU EMPRESSA DE PEQUENO PORTE), nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

  Local/ Data 

Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da empresa RG do responsável CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n2
 / instaurado pelo o Município Curral Novo do Piauí-PI, que a empresa (nome e cnpj): 

0  1 - A empresa 
COM endereço 
j- iscrita no CNPJ sob o n2 , Declara, para fins do di — 
no inciso VI do art. 68 da Lei n9 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72

*3 Constituição Federal; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei n2 14.133/2021. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

  Local/ Data 

 Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da 

empresa RG do responsável CPF do responsável 

,,posto 
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ANEXO VI— FICHA TÉCNICA 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA 
e 
MODELO 

VAL 
UN IT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote ou item (em R$): 

VAL. TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 39 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO VII 

Rubrica 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL N° 11.488/2007 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 
COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 5.13.4. DO EDITAL. 

Eu,  , portador do RG n2   e do CPF n2
, representante legal do licitante   (nome empresarial), 

interessado em participar do certame na modalidade   n2  , Processo n° 
 / , DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal n2 12.690/2012; 

A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 32 da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do 
Exercício ou documento equivalente; 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, através do Agente de 
contratação/Pregoeiro, torna público, que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n. 003/2026 de acordo com a Lei 14.133/21, do tipo 
MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR LOTE, tendo como objeto a Aquisição 
de pneus e câmaras. Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:00 h 
do dia 05/03/2026. Data e horário do início da disputa: 08:02 h do dia 05/03/2026, 
no modo de disputa ABERTO. VALOR ESTIMADO: R$ 1.629.360.90. 
RECURSO: Orçamento Geral. Edital:www.novobbmnet.com.br. Informações: 
TEL:89-89-34660050 ou e-mail: com i ssaolicen95 a ‘alloo.com. 

Curral Novo do Piauí (PI), 12 de fevereiro de 2026. 

Á/pv-0 
Pregoeiro 
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Av Boa Esperança SN - CEP 64 595-000 

Telefone: (Ui 3466 0050 
Emaii. oapinetecnoi(Lahoo com  to-

Curral Novo do Piaui - PI 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO: N° 015/2026. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO EXCLUSIVO 
DE SALA DE AULA INFANTIL, NA LOCALIDADE RAMADA NESTE 
MUNICÍPIO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO 
PIAUÍ-PI.

CONTRATADO: FRANCISCO LEANDRO OLIVEIRA PESSOA. 

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TEM SUA VIGÊNCIA A PARTIR 
DA DATA DA ASSINATURA, FINDANDO EM 31/12/2026. 

FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

3928981806214 
a59000 oo Palukt 

Prefeaura Municipal de Curral Novo do Piauí 
cNPJ 001.612.586/0001-00 

Av Roa Esperança SItd- CEP 64-9950(A) 
Tetetet. (89) 34688050 

Emad 

DECRETO rsa 007/ 2026, de 13 de fevereiro de 2026. 

-Dispõe sobre o tunclooamento dos órgãos da 
Admonistração Pública Municipal durante o 
penado carnavalesco e dá outras 
providénqins". 

O Prefeito Municipal de Cun al Novo do Piauí, Estado de Piau), no use de 
suas atribuições Que lhe são contendas pela Constituição Federal, Constituição 
Estadual e Lei Orgánica do Município 

DECRETA: 

Art. 10 - Fgra det.retado Ponto Facultativo nos dias 16/03/203d 
(segunda Safra) e no dia 18/02/2026 (quarta feira), aro todos eS órgãos da 
Administração Municipal. 

Art. 20 - Fica decretado Feriado de carnaval no dia 17102/Z024 
( terça-Mira) em conformidade com as restas populares alusivas de Carnaval ao 
corrente ano, no municipio de Curral Novo do Piauí. - PI. 

Art. 30 - O ponto facultativo não se aplica aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta Que desempenham ativ -
essenciais, em decorrència do principio da descontou:idade do serviço pObeço. 

Art. 4 0 - Fica a Secretaria Municipal de Saude incumbida de adotar as 
providencias cablveis para a integral preservação e funcionamento dos serenos 
essenciais, de forma a manter o expediente normal nos etspios que tf abalem') Pin 
regia.e de plantão e sobreaviso. 

Art. 50 - O expediente normal seta retomado no dia 19 de fevereiro 
de 2026 

Art. 5 0 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí • PI, 13 de reverei 
2026 

EDGAR FRANCISCO 00 Mainadeacharmouna ars krvaaratatRisCO 
rinnievaratorrvarukam 

NASCIMENTO JuNIOR:0$9845.983.85 Dm.% ,1).05 41 avaeamsa 

RODAR FRANCISCO DO NASCIMENTO /ÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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CENTRO 

*11)50 00 DISPESA CIE LIOTACRO Ne 01111/2026 
SOUCITAÇA0 FORMAL DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

'1° 

OBATCP Contratarão de empresa para acionicao de mobiliar. escolar (refemion) para atender 
as necessidades do municiai° de Magica( do Placa/PI 

O munktplo de Arukkat do afeai/et ons, dto cum o CNN sob o ns 06.554.712/0001-40. 
com sede na Avenida lobo ~Ora PACS, 5/ri, Bairro (.entro na Cidade de Angical do Piam/PI, 
torna (bobino para os interessados rpm esta recendo Potameabas adiciona(' no nrano da 03t."I 
dias utak, referente ao °Neto em amem. 

FundarnentmSo legar Art 75, inciso II. paNse.ilo 30. da Lei 14 133/7021 de 1. de Abril de 
2021 e suas alternem 

As InformaçOes necessartai e/ou eulmetnnentns para os interessados para elaboração da 
proposta dê preços estar, disponions na sede da prefeitura As propostas de preços deverão ser 
pratocoiadas na sede Prefeitura Municipal ou cortados atrasei do e-mail.

INSTRUÇOES AOS PROPONENTES, 
Embotar uma torta Proposta em papel timbrado da Emorpta. que dever 

seguintes inforemaçôos 
a) Nome da Emitiria Propemone, 
E) 
e) 
d) 
ê) 

Endereço completo,
Número do CNN da Empresa. 
Nome do Representante Legal de Empresa: 
Pneu, uMtirio Ele cada Item soliaqado exalar total da proposta, 

rente, ai 

f) O prazo de validada, da PROPOSTA oslo poderá ao inferira a 60 turkentak dias...rodos 
contados a parte da data lemae de entrega da proposta. 
g) Assinatura e rubrica rio Repreientarne legal da Empresa 
bl TPleforie Pata contado d. empresa 

Aogical do PiaoliPt 13 de fevereiro de 2026 
Dariam Soares Carvalho 
~In. de contratasào 

Ara.%0 PARA APRtathl TAÇA() DL 'COPOS I AS DT PREÇO, 

Morda hsla Siductra Paes. Rales,) ene, 
1,1.110 000 Aien.dt PI hnpa....çuenato em bramava! 

(Continua na página seguinte) 

C A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 
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Carnaval com possibilidades de chuvas 
A...rebentos Repórter 

s foliões piauienses devem 
se prervuar pato um 
Carnaval com céu nublado e 
possibilidade de chuvas em 

praticamente todo o estado. De acordo 
men a Sala de Monitoramento e Previsão 
de Eventos Climataxa Extremos da 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do Piauí (Serriart), até o próximo 
dia 18 de aveleira as rrecii~,.) devem 
ocorrer no território piatiense. 

As dmvas devem atingir principalmente 
as regiões norte. centro-norte e o setor 

oeste do estado, onde as condições 
atmosféricas estou mais favoráveis à 
formação de instabilidades. A previsão 
aponta ainda para possibilidade de 
ventos mais fortes e ocorrência de 
descargas elétricas, especialmente em 
áreas com maior concentração de nuvens 
~das. 

Segundo a meteorologista da 
Semarh, Sônia Feitosa, os foliões 
precisam redobrar a atenção durante as 
festividades. -Atenção, foliões do Plata. 
'leremos chuvas neste fim de semana, 

Transnorciestina Logístico S.A. - TLSA 
ChIPPIAF n' 02 281.836d:001-37 N1RE 233 0002066.9 

Companha Aberta 
Lb:tença P.A* 
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principalmente no norte, centro-norte e 
também na região central mais a oeste 
do estado. Esta é urna época vulnerável 
a condições de tempestade, podendo 
ocorrer ventos mais fortes e descargas 
eiétrkas. Portanto, é preciso muito 
cuidado ao brincar", alerta a profissional. 

As instabilidades são provocadas pela 
atuação de dois Importantes sistemas 
meteorológicos, o Vórtice Ciclônico 
de Altos Níveis CAN) e a Zona de 
Convergência Intertropical (ZCIT), que 
estanto influenciando as condições do 
tempo ao longo do período. 

A meteorologista também destaca que. 
a partir dos dias 17 e 18, a tendência é 

de intensificação das chuvas em todo o 
território plaulense. Embora o norte e o 
centro -norte devam conoenturos maiores 
volumes, o setor sudoeste do estado 
também pode registrar precipitações 
intensas. 

Teresina está incluída na previsão, 
tom possibilidade de chuvas durante o 
Carnaval e também no período pos-folia. 
Diante do cenário. a recomendação é 
evitar áreas abertas durante tempestades, 
não se abrigar sob árvores isoladas e ficar 
atento a sinais de ventos fortes edescargas 
atmosféricas.° Carnaval no Piauí promete 
animação, mas oom o guania-chuva e a 
prudência como aliados indispensáveis. 

Voos em Teresina crescem 12,28% no 
  Carnaval e devem levar 22 mil passageiros 
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Dentel Pessoa- Repórter 

Mesmo sem estar na rota dos grandes eventos 
de Carnaval do pais, o Aeroporto Petrônio Portela, 
em Teresina, deve registrar aumento de 12,28% no 
número de pousas e decolagens durante os três 
dias de festividades. A previsão é de 132 operações 
no penedo, com expectativa de cerca de 22 mil 
passageiros passando pelo terminal entre embarques 
e desembarques. 

Os números são do Aeroporto de Teresina, que 
informou que a quantidade de voos prevista exige 
maior planejamento operacional para garantir o fluxo 
de passageiros com segurança e conforto. 

Somente nos dez aeroportos que ainda são 
administrados pela Rede lnfraero existe a expectativa 
de 120 milpassageirosno período deCamaval.Em2022, 
o Aeroporto de Teresina passou a ser administrado 
pela Motiva e, no ano passado, foi vendido junto com 
mais 15 aeroportos para a mexicana Cancun, S.A. de 
CN_ O número mostra que, apesar de não estar na 
rota nacional do Carnaval, Teresina receberá uma 

quantidade significativa de voas em relação a outros 
terminais do pais. 

Segundo a gerente do Aeroporto de Teresa., 
Chirlayne torres, o terminal, que passou por uma 
estruturação recente, este preparado para atender 
à alta demanda no Ferindo festivo, que se estende ate a 
quarta feira (18) de cimas. 

-0Camavalétracficionalmenteumdosperíodosdemaior 
movimentamo- no aeroporto. Trahafilamos com equipes 
reboadas e planejamento antecipado para garantir uma 
operação segura e organizada, proixacionando urra Ima 
expedia-ida aos passageina-,desrace 

O Aeroporto de 'Ibri.ina realizou recomendações a05 
~OS para evitar transtornos. A oria~0. é cp.re 
cheguem ao terminal com antecedência mínima de duas 
horas para voas nadonais, malfiram a doam 
necessária e verifiquem previamente as regras de 
bagagem junto às companhias aéreas. O USO dos 
aplicativos das empresas também é recomendado 
para acompanhar informaçoes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO O 1"-)AUI 

AVISO DE UCITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÈNCIA Na 1/2026 

A P. M. de Canto do Buriti - PI, realizará Concorrência Eletrônica n. 001/2026, 
pela Lei 14.133/21 do tipo menor preço e adjudicação global, tendo como objeto a 
implantação de pista de cooper no município de Canto do Buriti-PI. Data da sessão pública: 
08.15h do dia 06/03/2026. Modo de Disputa: Aberto. Recursos; Proposta N" 016607/2025 
- Convênio NO 976309/2025 - Ministério das Cidades Edital. 
httpl/www.licitacantodoburiti.combr e https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/. 
Endereço: Praça Santana, 52 517, Centro, Canto do Buriti - Pl. E•mail. 
licitacao cpl cdb@gmail.com. 

Canto do Buriti (PI), 13 de fevereiro de 2026. 
TAYLA VIEIRA LEITE 

Agente de contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 4/2026 

A P M. de Canto do Buriti PI, realizará Pregão Eletrônico n2 004/2026, pela 
Lei 14.133/21 do tipo menor preço e adjudicação por item, tendo como objeto a 
contratação de serviços de transporte escolar. Abertura da Sessão: 08306 do dia 
06/03/2026. Modo de Disputa, Aberto Recursos- Fundeb, Pnate, Fpm, lcms, Arrecadação 
Municipal e Outros. Edital. http://www.licitacantodobunti.com.br e 
https://sistemas tce.pi.gov br/licrtacoesweb/. Endereço: Praça Santana, n2 517, Centro, 
Canto do Buriti - PI. E-mail. licitacao.cpl.cdb@gmait.com. 

Canto do Buriti (PI), 13 de fevereiro de 2026. 
TAYTA VIEIRA LEITE 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N2 1/2026 

O MUNICIPt0 DE CAPITÃO GERVASIO DE OLIVEIRA, torna publico, para conhecimento 
dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização do procedimento 
auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de credenciar contratação de empresa especializada 
para a aquisição de combustivel e derivados, destinados a atender às demandas do município. 
Recebimento das Solicitações de Credendamento. no horário das 08:000 às 13:00 h, de segunda a 
sexta feira e 
https.//www.portalcr2.com.br/entidade/oapitaogervasiooliveirabemcomonotce.pi.gov.br/ 
licitamesweb/mural/ehttps.//www.comprascapgopi.com.br/home.isf?windowld=5da. Recebimento 
das solicitações de credenaamento e da documentação: apartir de 23/02/2026, a partir das 08h00 na 
Praça Minor Firmino de Sousa, 87, Capitão Gervasio de Oliveira e 
Poremailcpl@capitaogervasiooliveira.pi.gov br.Esdareamentos:cpl@caprtaogervasiooliveiraspi.govbr. 

CREDENCIAMENTO NO 2/2026 

O MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVASIO DE OLIVEIRA, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com 
utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de credenciar 
contrafação de empresa especializada para o fornecimento de pneus, câmaras de ar, 
destinados a atender às demandas do município. Recebimento das Solicitações de 
Credenciamento no horário das 08:000 às 13J/0 horas, de segunda a sexta feira, bem como 
estará disponivel no endereço eletrônico: https1//www.portalcr2.com.br/entidade/capitao-
gervasio-oliveira bem COMO 

notce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/ehttpsi/www.comprascapgopi.com.br/ 
home.jsPwindowld=5da. Recebimento das solicitações de credenciamento e da 
documentação:a partir de 23/02/2026, a partir das 08h00, na Praça Minar Firmino de 
Sousa, 87, Capitão Gervasio de Oliveira.e por email 
cpl@capitaogervasiooliverra.pi.gov.br.Escla recimentos:cpl@capitaoge rvasiooliveira.pi.gov.br 

Capitão Gervasio de Oliveira-PI, 13 de Fevereiro de 2026 
RAIMUNDO COELHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 1/2026 

Proc. Adm. ne 002/2026. Tipo: Menor Preço. Objeto- Registro de preços visando 
a eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
transporte escolar terceirizado para transportar alunos e professores da rede municipal 
(PNATE) e da rede estadual (PROETE) de ensino do município de Coivaras - Pl. Recebimento 
das Propostas e Documentos de Habilitação: dia 19/02/2026 ao dia 05/03/2026; Inicio da 
Sessão de Disputa de Preços. Às 09:31 do dia 05/03/2026. Local! 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: Setor de Licitações de segunda a 
sexta-feira, 8:00 as 14:00h ou pelo endereço eletrônico: 
https.//www.portaldecompraspublicas.com.br e no Site do TCE - Pl. Dúvidas: (86) 3261-
1131 e/ou na Sala da Comissão Permanente de Licitação do município, na Av, Raimundo 
Martins, 522, bairro: Centro, Coivaras - PI, CEP; 64335-000. 

Coivaras • PI, 13 de fevereiro de 2026. 
MARCOS LUIZ DE SÁ REGO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

12 TERMO ADITIVO CONTRATO N2 189/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N2 016/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 123/2025 CONTRATANTE. Municipio de Colônia do 
GureriéiaML ceies ne 41,522 350/0001-03 CONTRATADA CONSTRUTORA TAXE LTDA, 

CNPJ nu 06226.439/000113 OBJETO: Acréscimo quantitativo de 50% (cinquenta por 
cento) ao valor inicial atualizado do Contrato ne 189/2025, referente à contratação de 
serviços de engenharia para manutenção predial e de vias públicas urbanas e rurais, 
incluindo fornecimento de materiais e mão de obra, para atender às necessidades do 
Município de Colônia do Gurguéia/Pl. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 124, inciso I, 
alinea "b", c/c art. 125 da Lei n2 14.133/2021. VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 
1.879.380,14. VALOR DO ACRÉSCIMO (50%); R$ 939.690,07, NOVO VALOR GLOBAL: R$ 
2.819.070,21. Assinatura 12 de fevereiro de 2026. Colônia do Gurgueia-PI, 13 de 
fevereiro de 2026. NERLANDES DA COSTA SILVA. Agente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 3/2026 

O Município de Curral Novo do Piauí - PI, realizará Pres Ele -MCO n. 
003/2026 de acordo com a Lei 14.133/21, do tipo menor preço e adjud 
tendo como objeto a Aquisição de pneus e câmaras. Data e horário do 
propostas: até às 08:006 do dia 05/03/2026. Data e horário do início da disputa 
dia 05/03/2026, no modo de disputa Aberto. Valor Estimado'. RS 1.629.360,90 Recurso' 
Orçamento Geral. Edital www.novobbmnet.com.br. Informações TEU89-34660050 ou e-
mall• comissao0ccn95@yahoo.com. 

DE 

Curral Novo do Piauí (PI), 12 de fevereiro de 2026. 
ANDRELINO DOS SANTOS NASCIMENTO 

Pregoe 

PREFEITURA MUNICIPAL ELESBÁ VELOSO
iro

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO/PI, por 
meio da sua Agente de Contração e Equipe de Apoio realizará Dispensa Eletrônica Ne 
004/2026, com critério de julgamento menor preço, aos interessados que está disponivel 
em seu portal (https //elesbaoveloso.pi.gov br/) e através do e-mail (cpIpmev@gmail.com) 
o edital e termo de referência para Contratação de empresa para execução dos serviços de 
limpeza, escavação, terraplenagem e regularização de imóvel para edificação do CRAS, na 
zona urbana do município de Elesbão Veloso/Pl. O recebimento das propostas será de 
forma presencial ou por e-mail a partir de 16 até as 136r3Omin do dia 20/02/2026. 
EXCLUSIVAMENTE à participação das MEI, MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que possuem suas sedes NO MUNICíPIO E/OU NA REGIÃO, nos termos do Decreto 
Munidpal N° 061201/2024 

Elesbão Veloso/PI, 13 de fevereiro de 2026. 
KÁTIA PEREIRA DA SILVA 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 151/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 008/2025. 
CONTRATO N' 004/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO - PI, 
CNPJ N2 06.554.125/0001-40, CONTRATADO; 1 F S CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS., 
INSCRITA NO CNPJ Ne 47_075.962/0001-73. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA CONSISTENTE NA PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO CONFORME 
CONVÊNIO 925516/2021. VALOR GLOBAL: RS 380.007,91 (trezentos e oitenta mil, sete reais 
e noventa e um centavos). Assinatura 23 de janeiro de 2026. Manoel Emídio - PI, 13 de 
fevereiro de 2026 Antônio Cardoso Da Silva, Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ' DO PIAUÍ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA N' 001/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ' DO 
PIAUÍ (CNPJ ne 01 612.591/0001-10), CONTRATADA. HILDEBRANDO SILVA PERFURAÇÃO DE 
POÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNP.); 40.930.444/0001-40. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES NO MUNICIPIO DE 
MASSAPÊ DO PIAU( - PI.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei ne 14,133/2021. FONTE DE 
RECURSO: ORÇAMENTO GERAL. VALOR GLOBAL: R$ 456.963,15. ASSINATURA 13 de 
fevereiro de 2026. VIGÊNCIA. 12 meses, podendo ser prorrogado na forma da legislação 
Massapé do Piauí (PI), 13 de fevereiro de 2026. Wilton Coutinho Silva, Prefeito 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 5/2026 

O Município de Massapé do Piauí - PI, através de seu Pregoeiro, torna público, 
que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n' 005/2026, do tipo menor preço 
e adjudicação por lote, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSAPÉ DO PIAUÍ - PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA Data da sessão. 09h00min do dia 0.4/03/2026. Recurso: Orçamento 
Geral/outros. Edital: https.//novobbmnetcom.br/. 1Informações Tel.: (89) 3473-0034 ou e-
mail! setordecontratacoesmassape@gmall.com. 

Massapê do Plaui (PI), 13 de fevereiro de 2026 
LUIZ GUSTAVO DE ASSIS SOUSA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 6/2026 

O Município de Massapé. do Piauí - PI, através de seu Pregoeiro, torna público, 
que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° 006/2026, do tipo menor preço 
e adjudicação por lote, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL CONFECCIONADO E AFINS. Data da sessão. 11h0Omin 
do dia 04/03/2026. Recurso.. Orçamento Geral/outros Edital: httpsl/novobbmnet.com.br/. 
Informações: TeL (89) 3473-0034 ou e-mail: setordecontratacoesmassape@gmail.com 

Massapé do Piauí (PI), 13 de fevereiro de 2026 
LUIZ GUSTAVO DE ASSIS SOUSA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n2 003/2026, Processo ne 003/2026; Concorréncia Eletrônico ne 
002/2026; Contratante: Prefeitura Municipal de Patos do Piaui - Pl. Contratado: Gustavo 1 
de C Albuquerque Santos Engenharia, CNPJ ne 50.136.556/0001-88. Objeto. Contratação de 
empresa especializada para a elaboração de Projeto Básico de Engenharia para 
manutenção e conservação do patrimônio público na zona rural e urbana do município de 
Patos do Piauí • Pl. Valor: R$ 751.309,00 (setecentos e cinquenta e um mil trezentos e nove 
reais). Fonte de Recurso: FPM/ICMS/Recurso Próprio/Emenda Especial de Custeio. 
Assinatura do Contrato: 13 de fevereiro de 2026. Vigência: 13 de fevereiro de 2026 a 12 
de fevereiro de 2027. Patos do Piauí - PI, 13 de fevereiro de 2026. Joaquim Lopes dos Reis 
Neto. Prefeito MunicipaL 
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